
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Atos
 

ATO PGJ Nº 01/2022
Dispõe sobre novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (causador da COVID19) e pelo vírus
influenza (H3N2), no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA INTERINO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições previstas no art. 9°,
inciso V, da Lei Complementar nº 15/1996;
 
CONSIDERANDO o aumento de casos da COVID-19 e das infecções pelo vírus influenza (H3N2) em todo o país e a
necessidade de recrudescimento das regras de distanciamento e/ou isolamento social;
 
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a saúde dos integrantes deste Ministério Público e de mitigar as possibilidades
de contágio e disseminação das doenças;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer, até o dia 30 de janeiro de 2022, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e a disseminação
pelo novo Coronavírus (causador da COVID-19) e pelo vírus influenza (H3N2), no âmbito das atividades administrativas do
Ministério Público do Estado de Alagoas.
Art. 2º As atividades administrativas desenvolvidas na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, no Centro de Apoio Operacional
(CAOP), na Escola Superior do Ministério Público (ESMP) e nas sedes das Promotorias da capital e do interior, passarão a
ocorrer da seguinte forma:
I – restrição de circulação de público externo nas dependências acima mencionadas;
II – funcionamento presencial às terças, quartas e quintas-feiras;
III – funcionamento integralmente remoto nas segundas e sextas-feiras.
Parágrafo único: O Gabinete do Procurador-Geral de Justiça e a Diretoria de Tecnologia da Informação funcionarão de segunda
à sexta-feira em sistema de rodízio e com força de trabalho reduzida para 50% dos integrantes dos respectivos setores.
 
Art. 3º Os servidores e membros que tiverem conhecimento de contatos com pessoas infectadas ou que apresentem sintomas
gripais deverão comunicar imediatamente a seu superior hierárquico e ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça,
respectivamente, bem como à Diretoria de Recursos Humanos a situação.
 
Parágrafo único: A partir da comunicação os servidores e membros deverão entrar em modo de trabalho remoto. O retorno à
atividade presencial estará condicionado à apresentação de teste negativo.
 
Art. 4º Os diretores, coordenadores e os chefes dos setores administrativos deverão realizar a fiscalização dos respectivos
servidores, bem como orientar quanto às medidas protetivas, a exemplo do uso regular de máscaras e higienização.
 
Art. 5º Os membros, servidores, estagiários e voluntários em trabalho remoto ficam obrigados a acessar o e-mail institucional
diariamente.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
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Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
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Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça, que também poderá autorizar a realização de atos
ou medidas suspensas pela presente resolução, em casos considerados urgentes ou excepcionais.
 
Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário, mantidas as disposições do Ato PGJ nº 05/2020 que não conflitarem com
o presente.
 
Art. 8º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 10 de janeiro de 2022.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
* - Republicado
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 11 DE JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2021.00006620-5.
Interessado: Marcio Jose Doria da Cunha.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro, em face da manifestação de fl. 13/14. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao
interessado.
 
Proc: 02.2021.00007154-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao interessado.
 
Proc: 02.2022.00000054-9.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - CGJ AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa de expediente à Promotoria de Justiça de
Campo Alegre.
 
Proc: 02.2022.00000057-1.
Interessado: Câmara Municipal de Vereadores de Murici.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de
Murici.
 
Proc: 02.2022.00000069-3.
Interessado: Tribunal de Falências dos Estados Unidos Distrito Sul de Nova York.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, após a notificação do
interessado.
 
Proc: 02.2022.00000132-6.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - CGJ AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00000140-4.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - CGJ AL.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00000145-9.
Interessado: Josinaldo José dos Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00000146-0.
Interessado: Promotor de Justiça 1 vara de arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00000159-2.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00000160-4.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - Maceió - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 11 de janeiro de 2022.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 24, DE 11 DE JANEIRO DE 2022
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE ratificar os atos
praticados pelo Dr. SÉRGIO RICARDO VIEIRA LEITE, Promotor de Justiça de Girau do Ponciano, no Plantão da 4ª
Circunscrição, nos dias 8 e 9 de janeiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
 
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE 
Procurador-Geral de Justiça

 
Plantão

 

*Republicado
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2022

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
JANEIRO

15 e 16 Cível: 66ª PJC: Dr. Jorge José Tavares Dória

15 e 16 Criminal: 41ª PJC: Dr. Delfino Costa Neto (Dr. Bruno de Souza Martins Baptista)

PLANTÃO – INTERIOR - 2022

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

JANEIRO
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Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

 
 
 
VIÇOSA
 
 

 
 
 
15 e 16

 
 
 
Dr. Adriano Jorge Correia de Barros Lima

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

JANEIRO

 
 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
 
15 e 16
 

 
 
 
 
6ª PJ: Dr. Adivaldo Batista de Souza Junior
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

JANEIRO

 
 
 
 
 
 
SANTANA DO IPANEMA

 
 
 
 
 
 
15 e 16

 
 
 
 
 
 
4ª PJ: Dra. Viviane Karla da Silva Farias
 
 
 
 
 
 
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

JANEIRO

 
 
 
CORURIPE

 
 
 
15 e 16

 
 
 
1ª PJ: Dra. Hylza Paiva Torres Castro

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage

JANEIRO

 
 
 
 
PORTO CALVO

 
 
 
 
15 e 16

 
 
 
 
2ª PJ: Dr. Rodrigo Soares da Silva
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Distribuição Processual  

Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça
 

Ao(s) 11 dia(s) do mês de janeiro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os
seguintes processos abaixo relacionados:

 
Processo: 02.2022.00000159-2 
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL 
Natureza: Intimação. Apelação Cível n.º 0018652-51.2011.8.02.0001 
Assunto: Intimação Apelação Cível n.º 0018652-51.2011.8.02.0001 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2022.00000160-4 
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - Maceió - MPT 
Natureza: Encaminhamento de autos nº 001131.2021.19.000/1 a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis.  
Assunto: OFÍCIO n.º 661.2022 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
NOTAS

 
NOTA INFORMATIVA

 
 
Por determinação do Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, informo aos
Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que a 1ª Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça não
se realizará na próxima sexta-feira, 14 de janeiro de 2022, em decorrência do Ato PGJ n. 1/2022, publicado na edição nº 571 do
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas do dia 11 de janeiro de 2022.

 
 

Maceió, 11 de janeiro de 2022.
 
 

Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça

Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça
 

 
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
 
Procedimento Investigativo Criminal - PIC - Nº 06.2022.00000009-3
PORTARIA Nº 0001/2022/47PJ-Capit
 
O Ministério Público de Alagoas, por do Promotor de Justiça infra signatário, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127,

Murici
Messias
Joaquim Gomes
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e 129, I, VII, VIII e IX, da Constituição Federal; pelo art. 26 da Lei 8.625/95; pelo art. 4º, parágrafo único, do CPP, e pela
Resolução 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, além de outras normas aplicadas à espécie;
 
CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, fixou, em repercussão geral, a tese de que o “Ministério Público
dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde
que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado”.
(RE 593727, Repercussão Geral, Relator: Min. CÉZAR PELUSO, Relator para Acórdão: Min. GILMAR MENDES, julgamento em
14/5/2015, publicação em 8/9/2015);
 
CONSIDERANDO a notícia de possível crime de homicídio apresentada por EUNICE FERREIRA DA SILVA, por meio de sua
advogada, Dra. Dayzy Silva Pereira, OAB/AL n.º 13.476/AL a esta 47ª Promotoria de Justiça de Maceió;
 
CONSIDERANDO a necessidade de maiores esclarecimentos acerca dos fatos narrados, que, em tese, constitui crime, bem
como de todas as pessoas nelas envolvidas;
 
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL para completa elucidação dos fatos noticiados
a esta Promotoria de Justiça, bem como através de depoimentos, certidões, perícias e demais diligências, com fins de
fundamentar futura ação penal, encaminhar as peças à Polícia Civil para aprofundamento das investigações ou promover,
fundamentadamente, o seu arquivamento.
 
DETERMINANDO, desde logo, o seguinte:
 
1 - Inicialmente, seja anexado aos presentes autos link com os áudios mencionados pela REPRESENTANTE;
2 - Seja oficiado ao HGE para apresentar prontuário médico completo da de cujus (atendida em 20.09.2020) , bem como ficha
funcional ou informação de contrato por prestação de serviços de ROSENILDO MARTINS DE SOUSA; que seja oficiada a UPA
de Paripueira para prestar todas as informações referentes ao atendimento e cadastro de MARINES FERREIRA DA SILVA
(atendida em 20.09.2020); 
3- Após cumprimento das diligências, que retornem os autos para avaliação da necessidade de oitiva das pessoas mencionadas
às fls. 17/18, bem como realização de perícia no aparelho celular da de cujus; 
4- Dispensada a comunicação aos órgãos superiores na forma do art. 5º, da Resolução CNMP nº 181/2017, uma vez que
registrado no SAJ/MP; 
Autue-se, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Maceió, 10 de janeiro de 2022
DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça
 
 
EDITAL FINAL (APÓS RECURSOS) - MPE/AL/ESTAGIÁRIOS – Nº 01/2022/PJ de Boca da Mata/AL
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGA DE ESTÁGIO DO (A) PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BOCA DA MATA.
 
 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOCA DA MATA, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo Art. 5º, § 4º do Ato CSMP nº 01, de 3 de outubro de 2018, RESOLVE:
 
Abrir Processo Seletivo Público Simplificado para Estagiários da área de Direito do Ministério Público do Estado de Alagoas para
atuar na Promotoria de Justiça de Boca da Mata/AL.
 
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Período: 13/01/2022 a 21/01/2022
1.2 Local e horário: As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário eletrônico disponível no site: 
www.mpal.mp.br e a documentação relativa ao referido ato de inscrição deverá ser remetida ao endereço eletrônico 
denis.guimaraes@mpal.mp.br. O e-mail deverá conter os seguintes dados:
 
O título do e-mail (campo do “assunto”): SELEÇÃO PARA ESTAGIÁRIOS DA PJ DE Boca da Mata;
Anexo contendo todos os documentos solicitados no item 2.
 
1.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
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1.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão quando do preenchimento do formulário de inscrição. O
candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que fizer quaisquer declarações falsas, inexatas ou,
ainda, que não possa satisfazer as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, sendo, em subsequente,
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovada e que o fato seja constatado posteriormente.
1.5 Somente será recebida a documentação que estiver completa e legível.
1.6 Não será permitida a inscrição fora do prazo estabelecido.
1.7 O estágio será realizado no formato presencial, em horário estabelecido junto ao supervisor(a) de estágio, observada a
carga horária disposta no item 4.1 deste edital.
1.8 Poderá inscrever-se na seleção o estudante devidamente vinculado a instituição de ensino superior que detenha convênio
com o Ministério Público do Estado de Alagoas para participação no Programa de Estágio desta instituição ministerial, conforme
listagem de instituições de ensino conveniadas apresentadas abaixo:
FAA-IESA - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS;
FACIMA - FACULDADE DA CIDADE DE MACEIÓ;
FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ - PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA;
FAMA - FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS DE MACEIÓ - FAMA;
FEJAL - CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC / FACULDADE DO SERTÃO / FACULDADE DO AGRESTE;
FRM - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO BAIXO SÃO FRANCISCO DR. RAIMUNDO MARINHO;
IESC - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SANTA CECÍLIA;
IFAL - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS;
IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA
SEUNE - SOCIEDADE DE ENSINO UNIVERSITÁRIO DO NORDESTE LTDA;
UFAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS;
UMJ - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIO PONTES JUCÁ;
UNEAL - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE ALAGOAS;
UNINASSAU - CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU;
UNIRB - UNIDADE REGIONAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO LTDA;
UNIRIOS - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO RIO SÃO FRANCISCO;
UNIT - CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES;
UNIT/SE - UNIVERSIDADE TIRADENTES DE SERGIPE.
 
 
2. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO
2.1 Histórico Escolar com a discriminação de todas as matérias cursadas até dezembro de 2021 e que serão cursadas no
primeiro semestre de 2022, devendo constar o Índice/Coeficiente de Rendimento;
2.1.1 Nos casos em que o Histórico Escolar não informar o Índice/Coeficiente de Rendimento, o candidato deverá apresentar
ainda uma Declaração da Instituição de Ensino Superior que contenha essa informação;
2.2 Declaração da Instituição de Ensino Superior conveniada com o Ministério Público do Estado de Alagoas, constando o
período do curso superior em que o aluno está matriculado no 1º semestre de 2022;
2.3 Cópia do RG e do CPF ou de Carteira de Habilitação, acompanhados do original;
2.4 Certidão de antecedentes cíveis e criminais das Justiças Federal e Estadual.
2.5. Texto de 15 linhas no máximo, digitado com fonte Arial, tamanho 12, espaçamento simples, em formato pdf, de autoria do
próprio candidato, narrando como o estágio na Promotoria de Justiça de Boca da Mata poderá contribuir com sua experiência
profissional e de vida.
2.6 Caso seja estudante contemplado pelo programa Universidade para todos – PROUNI e/ou Programa de Financiamento
Estudantil – FIES, o comprovante correspondente deve ser enviado, para ser verificado em caso de empate na classificação.
 
3. DA VAGA
3.1 O edital se destina ao preenchimento de 1 (uma) vaga de estágio na Promotoria de Justiça de Boca da Mata-AL.
3.2 O presente edital não estabelecerá reserva de vagas aos negros e as pessoas portadoras de deficiência em razão de não
ofertar número de vagas suficientes a alcançar os regramentos dispostos nas Resoluções CNMP n.º 42/2009, modificada pela
Resolução CNMP n.º 217/2020, e na Lei 11.788/2008.
 
4. DA CARGA HORÁRIA
4.1 A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais, a ser cumprida pelo estudante dentro do horário de funcionamento da
Promotoria de Justiça local, no turno matutino.
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação dos candidatos será feita pelo maior Índice/Coeficiente de Rendimento;
5.2 Em caso de empate, dar-se-á prioridade na seguinte ordem:
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a) ao estudante do ensino público;
b) ao estudante contemplado pelo programa Universidade para todos – PROUNI e Programa de Financiamento Estudantil –
FIES;
c) ao estudante que tiver cumprido maior carga horária referente à estrutura curricular;
d) ao estudante que tiver maior idade.
 
6. DOS RECURSOS
6.1 Os interessados poderão interpor recurso ao Edital até os dois dias subsequentes em que ele for publicado, dirigido à
Promotoria de Justiça de Boca da Mata por meio do e-mail denis.guimaraes@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 1 (um) dia
útil;
6.2 Os candidatos poderão interpor recurso ao resultado preliminar nos dois dias subsequentes à sua publicação, dirigido à
Promotoria de Justiça de Boca da Mata, através do e-mail denis.guimaraes@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 2 (dois) dias.
6.3 Os recursos deverão ser protocolados nos mesmos endereços eletrônicos em que a inscrição foi realizada, no horário das
8h às 12h, obedecidos os respectivos prazos previstos no Anexo I deste Edital;
6.4 Os resultados dos recursos serão publicados nas datas estabelecidas no Anexo I deste Edital.
 
7. DOS VALORES
7.1 O estagiário fará jus a uma bolsa de complementação educacional no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente, auxílio-
transporte e seguro de vida, conforme previsão da Lei n.º 11.788/2008, da Resolução CNMP n.º 42/2009, do Ato do CSMP-AL
n.º 01/2018.
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1 A l ista de classif icação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Alagoas
(https://sistemas.mpal.mp.br/DiarioOficialEletronico).
8.2 Em caso de provimento de recursos interpostos, o resultado final atualizado será publicado, nos endereços relacionados no
item 9.1.
8.3 Após a homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público, a Escola Superior do Ministério Público procederá à
convocação do candidato aprovado, conforme ordem de classificação final.
 
 
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1 Os candidatos classificados serão convocados por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico e por e-mail, devendo
enviar a documentação, via e-mail, no prazo de 7 (sete) dias a contar da data de publicação da convocação.
9.2 O Termo de Compromisso de Estágio será assinado após o envio da documentação solicitada.
9.3 No caso de não comparecimento do candidato no período determinado, será convocado o candidato subsequente,
observando-se a lista de classificação.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Somente poderão concorrer às vagas os estudantes de Ensino Superior que estiverem regularmente matriculados nos três
últimos anos do curso.
10.2 Não poderá ingressar no Programa de Estágio os estudantes que estiverem no último período do curso.
10.3 Serão desclassificados os candidatos cuja documentação, ao ser analisada, esteja incompleta e/ou ilegível ou, ainda, que
tenha sido enviada fora do prazo estabelecido;
10.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à
falsidade de declaração;
10.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o evento
que lhe diz respeito, devendo, quaisquer alterações, serem realizadas exclusivamente por meio de Edital de retificação;
10.6 Somente serão aceitos os estudantes que puderem se adequar ao horário de expediente padrão da Promotoria de Justiça
local;
10.7 Todas as etapas do processo seletivo obedecerão ao cronograma do Anexo I deste Edital;
10.8. Dúvidas, informações e confirmação de recebimento de documenação podem ser obtidas através de contato via whatsapp
 da Promotoria de Justiça de Boca da Mata – (82) 99322-4871
 
 
Boca da Mata-AL, 10 de janeiro de 2022
 
 
DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
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Promotor de Justiça de Boca da Mata
 
 
 
ANEXO I
 
 
CRONOGRAMA
EVENTOS PERÍODOS
 
Publicação do Edital 06/01/2022 (OK)
Interposição de recurso perante o Edital 07/01/2022 (OK) 
Análise dos recursos 10/01/2022 (OK) 
Edital Oficial 12/01/2022
Período de inscrição 13/01/2022 a 21/01/2022
Análise dos documentos 24/01/2022 a 14/02/2022
Resultado da Lista de Classificação 15/02/2022
Interposição de recursos perante a Lista de Classificação 16/02/2022 e 17/02/2022
Análise dos recursos 18/02/2022 a 21/02/2022
Resultado final em caso de provimento de recurso 22/02/2022
Homologação do Resultado Final – perante o Conselho Superior do Ministério Público
 
EDITAL MPE/AL/ESTAGIÁRIOS – Nº 01/2021/PJ de Junqueiro-AL
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA
PROVIMENTO DE VAGA DE ESTÁGIO DO (A) PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO.

 
 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo Art. 5º, § 4º do Ato CSMP nº 01, de 3 de outubro de 2018, RESOLVE:
 
Abrir Processo Seletivo Público Simplificado para Estagiários da área de Direito do Ministério Público do Estado de Alagoas para
atuar na Promotoria de Justiça de Junqueiro/AL.
 
1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Período: 20/01/2022 a 28/01/2022.
1.2 Local e horário: As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário eletrônico disponível no site: 
www.mpal.mp.br e a documentação relativa ao referido ato de inscrição deverá ser remetida ao endereço eletrônico pj.junqueiro
@mpal.mp.br. O e-mail deverá conter os seguintes dados:
 
O título do e-mail (campo do “assunto”): SELEÇÃO PARA ESTAGIÁRIOS DA PJ DE JUNQUEIRO;
Anexo contendo todos os documentos solicitados no item 2.
 
1.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
1.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão quando do preenchimento do formulário de inscrição. O
candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que fizer quaisquer declarações falsas, inexatas ou,
ainda, que não possa satisfazer as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, sendo, em subsequente,
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovada e que o fato seja constatado posteriormente.
1.5 Somente será recebida a documentação que estiver completa e legível.
1.6 Não será permitida a inscrição fora do prazo estabelecido.
1.7 O estágio será realizado no formato presencial, em horário estabelecido junto ao supervisor(a) de estágio, observada a
carga horária disposta no item 4.1 deste edital.
1.8 Poderá inscrever-se na seleção o estudante devidamente vinculado a instituição de ensino superior que detenha convênio
com o Ministério Público do Estado de Alagoas para participação no Programa de Estágio desta instituição ministerial, conforme
listagem de instituições de ensino conveniadas apresentadas abaixo:
FAA-IESA - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS;
FACIMA - FACULDADE DA CIDADE DE MACEIÓ;
FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ - PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA;
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FAMA - FACULDADE DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS DE MACEIÓ - FAMA;
FEJAL - CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC / FACULDADE DO SERTÃO / FACULDADE DO AGRESTE;
FRM - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO BAIXO SÃO FRANCISCO DR. RAIMUNDO MARINHO;
IESC - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SANTA CECÍLIA;
IFAL - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS;
IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA
SEUNE - SOCIEDADE DE ENSINO UNIVERSITÁRIO DO NORDESTE LTDA;
UFAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS;
UMJ - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIO PONTES JUCÁ;
UNEAL - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE ALAGOAS;
UNINASSAU - CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU;
UNIRB - UNIDADE REGIONAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO LTDA;
UNIRIOS - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO RIO SÃO FRANCISCO;
UNIT - CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES;
UNIT/SE - UNIVERSIDADE TIRADENTES DE SERGIPE.
 
 
2. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO
2.1 Histórico Escolar com a discriminação de todas as matérias cursadas até dezembro de 2021 e que serão cursadas no
primeiro semestre de 2022, devendo constar o Índice/Coeficiente de Rendimento;
2.1.1 Nos casos em que o Histórico Escolar não informar o Índice/Coeficiente de Rendimento, o candidato deverá apresentar
ainda uma Declaração da Instituição de Ensino Superior que contenha essa informação;
2.2 Declaração da Instituição de Ensino Superior conveniada com o Ministério Público do Estado de Alagoas, constando o
período do curso superior em que o aluno está matriculado no 1º semestre de 2022;
2.3 Cópia do RG e do CPF ou de Carteira de Habilitação;
2.4 Certidão de antecedentes cíveis e criminais das Justiças Federal e Estadual.
2.5. Texto de 15 linhas no máximo, digitado com fonte Arial, tamanho 12, espaçamento simples, em formato pdf, de autoria do
próprio candidato, narrando como o estágio na Promotoria de Justiça de Junqueiro poderá contribuir com sua experiência
profissional e de vida.
2.6 Caso seja estudante contemplado pelo programa Universidade para todos – PROUNI e/ou Programa de Financiamento
Estudantil – FIES, o comprovante correspondente deve ser enviado, para ser verificado em caso de empate na classificação.
 
3. DA VAGA
3.1 O edital se destina ao preenchimento de 1 (uma) vaga de estágio na Promotoria de Justiça de Junqueiro-AL.
3.2 O presente edital não estabelecerá reserva de vagas aos negros e as pessoas portadoras de deficiência em razão de não
ofertar número de vagas suficientes a alcançar os regramentos dispostos nas Resoluções CNMP n.º 42/2009, modificada pela
Resolução CNMP n.º 217/2020, e na Lei 11.788/2008.
 
4. DA CARGA HORÁRIA
4.1 A carga horária será de 20 (vinte) horas semanais, a ser cumprida pelo estudante dentro do horário de funcionamento da
Promotoria de Justiça local, no turno matutino.
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação dos candidatos será feita pelo maior Índice/Coeficiente de Rendimento;
5.2 Em caso de empate, dar-se-á prioridade na seguinte ordem:
a) ao estudante do ensino público;
b) ao estudante contemplado pelo programa Universidade para todos – PROUNI e Programa de Financiamento Estudantil –
FIES;
c) ao estudante que tiver cumprido maior carga horária referente à estrutura curricular;
d) ao estudante que tiver maior idade.
 
6. DOS RECURSOS
6.1 Os interessados poderão interpor recurso ao Edital até os dois dias subsequentes em que ele for publicado, dirigido à
Promotoria de Justiça de Junqueiro por meio do e-mail pj.junqueiro@mpal.mp.br, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil;
6.2 Os candidatos poderão interpor recurso ao resultado preliminar nos dois dias subsequentes à sua publicação, dirigido à
Promotoria de Justiça de Batalha, através do e-mail pj.junqueiro@mpal.mp.br que decidirá no prazo de 2 (dois) dias.
6.3 Os recursos deverão ser protocolados nos mesmos endereços eletrônicos em que a inscrição foi realizada, no horário das
8h às 12h, obedecidos os respectivos prazos previstos no Anexo I deste Edital;
6.4 Os resultados dos recursos serão publicados nas datas estabelecidas no Anexo I deste Edital.
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7. DOS VALORES
7.1 O estagiário fará jus a uma bolsa de complementação educacional no valor de 01 (um) salário-mínimo vigente, auxílio-
transporte e seguro de vida, conforme previsão da Lei n.º 11.788/2008, da Resolução CNMP n.º 42/2009, do Ato do CSMP-AL
n.º 01/2018.
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1 A l ista de classif icação será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Alagoas
(https://sistemas.mpal.mp.br/DiarioOficialEletronico).
8.2 Em caso de provimento de recursos interpostos, o resultado final atualizado será publicado, nos endereços relacionados no
item 9.1.
8.3 Após a homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público, a Escola Superior do Ministério Público procederá à
convocação do candidato aprovado, conforme ordem de classificação final.
 
 
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1 Os candidatos classificados serão convocados por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico e por e-mail, devendo
enviar a documentação, via e-mail, no prazo de 7 (sete) dias a contar da data de publicação da convocação.
9.2 O Termo de Compromisso de Estágio será assinado após o envio da documentação solicitada.
9.3 No caso de não comparecimento do candidato no período determinado, será convocado o candidato subsequente,
observando-se a lista de classificação.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Somente poderão concorrer às vagas os estudantes de Ensino Superior que estiverem regularmente matriculados nos três
últimos anos do curso.
10.2 Não poderá ingressar no Programa de Estágio os estudantes que estiverem no último período do curso.
10.3 Serão desclassificados os candidatos cuja documentação, ao ser analisada, esteja incompleta e/ou ilegível ou, ainda, que
tenha sido enviada fora do prazo estabelecido;
10.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à
falsidade de declaração;
10.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o evento
que lhe diz respeito, devendo, quaisquer alterações, serem realizadas exclusivamente por meio de Edital de retificação;
10.6 Somente serão aceitos os estudantes que puderem se adequar ao horário de expediente padrão da Promotoria de Justiça
local;
10.7 Todas as etapas do processo seletivo obedecerão ao cronograma do Anexo I deste Edital;
 
 
Junqueiro-AL, 11 de janeiro de 2022.
 
 
PAULO VICTOR SOUSA ZACARIAS
Promotoria de Justiça de Junqueiro
 
 
 
 
 
 
ANEXO I
 
 
CRONOGRAMA
EVENTOS PERÍODOS
 
Publicação do Edital 12/01/2022
Interposição de recurso perante o Edital 13/01/2022
Análise dos recursos 14/01/2022
Edital Oficial 15/01/2022
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Período de inscrição 20/01/2022 a 28/01/2022
Análise dos documentos 31/01/2022 a 03/02/2022
Resultado da Lista de Classificação 08/02/2022
Interposição de recursos perante a Lista de Classificação 09/02/2022 e 10/02/2022
Análise dos recursos 11/02/2022 a 14/02/2022
Resultado final em caso de provimento de recurso 16/02/2022
Homologação do Resultado final Até 28/02/2022
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